
AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA
789311-36/2026

CONTRATANTE (UASG)
789311

OBJETO
Aquisição de materiais permanentes, visando atender às necessidades
da Seção de Informática da Delegacia da Capitania dos Portos em São
Sebastião.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 65.364,34 (Sessenta e cinco mil trezentos e sessenta e quatro reais
e trinta e quatro centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
XX/05/2026

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 09h até 15h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por grupo

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM
[SIM] / [NÃO]
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MARINHA DO BRASIL
(Continuação do Aviso de Contratação Direta referente ao Processo  63138.000515/2026-11…………………………………………………………)

Sumário
1. DO OBJETO......................................................................................................................... 3

2. DO REGISTRO DE PREÇOS .............................................................................................3

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA............................................................3

4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
5

5. DA FASE DE LANCES.........................................................................................................7

6. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS......................................7

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO..............................................................................................10

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS...............................................................................11

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA..............................................................12

10. DA CONTRATAÇÃO..........................................................................................................12

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.......................................................13

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS............................................................................................15

P á g i n a  2 | 16

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Versão: SET/2025



MARINHA DO BRASIL
(Continuação do Aviso de Contratação Direta referente ao Processo  63138.000515/2026-11…………………………………………………………)

DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM SÃO SEBASTIÃO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 789311-36/2026 

(Processo Administrativo n° 63138.000515/2026-11)

Torna-se público que a Delegacia da Capitania dos Portos em São Sebastião, por meio do Setor de
Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por grupo, na hipótese do
art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº
67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da sessão: XX/05/2026
Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00h
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global

 1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

 1.1 Aquisição  de  materiais  permanentes,  visando  atender  às  necessidades  da  Seção  de
Informática da Delegacia  da  Capitania  dos  Portos em São Sebastião, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

 1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1. DO REGISTRO DE PREÇOS 

1.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/
compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no  Portal Nacional de Contratações
Públicas  -  PNCP,  e  encaminhado  automaticamente  aos  fornecedores  registrados  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.
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2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor  é  o responsável  por  qualquer transação efetuada diretamente ou por  seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação:

2.2.1. aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa;

2.2.3. empresas  estrangeiras  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.2.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)  do capital  com direito a  voto,  responsável  técnico ou
subcontratado,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ela
necessários;

2.2.6. pessoa física  ou jurídica  que  se  encontre,  ao tempo da contratação,  impossibilitada  de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.2.7. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.2.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.2.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.4. O impedimento de que trata o item 2.2.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.2.4 e 2.2.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade.

2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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2.7. O disposto nos itens 2.2.4 e 2.2.5 não impede a dispensa ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.8. Em dispensas e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei
nº 14.133, de 2021.

2.9. A vedação de que trata o item 2.3, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente na execução do objeto;.

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas,  nas
normas infralegais,  nas convenções coletivas de trabalho e  nos  termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

3.9.3. que se responsabiliza  pelas transações que forem efetuadas no sistema,  assumindo-as
como firmes e verdadeiras;

3.9.4. que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição; e

3.9.6.  não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando  o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

3.10. O fornecedor  organizado  em cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em campo próprio  do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 
Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.

3.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021.

3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 
sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

4. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites ca-
dastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

5. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção res-
pectiva deste Aviso de Contratação Direta.

6. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não as-
suma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

7. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o ór-
gão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos for-
necedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

8. DA FASE DE LANCES
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8.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
Aviso.

8.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

9. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item, também devendo preencher o valor unitário do
item.

9.1. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.1.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

9.1.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,  que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de  R$ 0,05
(cinco centavos).

9.2. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema.

9.3. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.4. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

9.5. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação.

9.5.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

10. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

10.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o gestor poderá negociar condições mais 
vantajosas. 

10.1.1. Neste  caso,  será  encaminhada contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha  apresentado  o
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Administração.

10.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,  exclusivamente
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação,  for  desclassificado em razão  de sua proposta  permanecer acima do preço máximo ou
abaixo do desconto definido para a contratação.

10.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo
de contratação.
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10.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se 
for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

11. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha
com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores ade-
quados à proposta vencedora.

11.1. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o gestor verificará se o fornecedor provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e nos itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. Sicaf;

11.1.2. Cadastro  Nacional  de Empresas Punidas –  CNEP,  mantido pela  Controladoria-Geral  da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

11.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora.

11.3. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no 
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa fornecedora, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

11.4. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

11.4.2. O  fornecedor será convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual
desclassificação.

11.4.3. Constatada a existência  de sanção, o  fornecedor será reputado inabilitado,  por falta  de
condição de participação.

11.5. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o gestor 
verificará se o fornecedor faz jus ao benefício aplicado.

12. Caso o fornecedor não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da
margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de
preferência.

12.1. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o gestor 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 
anexos.

12.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

12.2.1. contiver vícios insanáveis;

12.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos;

13. apresentar  preços  inexequíveis  ou  que  permanecerem  acima  do  preço  máximo  definido  para  a
contratação;

13.1.1. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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13.1.2. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

13.2. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

14. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários sim-
bólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio forne-
cedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

15. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumen-
tos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de tra-
balho vigentes.

15.1. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o critério de 
aceitabilidade de preços considerará o seguinte:

16. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de acei-
tabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

17. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilida-
de de preços será:

18. O valor global estimado para a contratação.

19. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração.

20. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

20.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta.

20.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação.

20.2.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

20.2.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de
recolhimento de  impostos  e  contribuições na  forma do Simples  Nacional,  quando não  cabível  esse
regime.

20.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

20.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

20.5. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para
a sua continuidade.
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20.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

21. DA FASE DE HABILITAÇÃO

21.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado 
na fase de lances.

21.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos.

21.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

21.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

21.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre.

21.4. Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados
ou embaixadas.

21.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

22. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o
Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de [IN-
SERIR UM PERCENTUAL ENTRE 10% A 30 %, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS
PARA SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO] para o consórcio em relação ao valor exigido para os fornecedo-
res individuais.

22.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do Sicaf, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação.

22.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital.

22.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

22.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.
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22.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.

22.6. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis.

23. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor
nos remanescentes.

23.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

23.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta.

23.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

23.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

24. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

24.1. Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado terá o prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

24.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
fornecedor mais bem classificado ou convocado, desde que:

24.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

24.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

24.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema
de registro de preços.

24.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do fornecedor vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

24.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

24.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de contratação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

24.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os fornecedores remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.
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24.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

25. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

26. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

26.1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

26.1.1. dos  fornecedores  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário,
observada a classificação no procedimento e excluído o percentual referente à margem de preferência,
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e

26.1.2. dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.

26.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores registrados na ata.

26.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado.

26.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

26.5. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes hipóteses:

26.5.1. quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no aviso de dispensa; ou

26.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos arts. 28 e 29 do Decreto nº 11.462, de 2023.

26.6. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no Termo de Referência, poderá:

26.6.1. convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

26.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

27. DA CONTRATAÇÃO

27.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

28. O adjudicatário terá o prazo de 01 (um) dia útil, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

28.1.1. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a
assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura,  mediante
correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR),  disponibilização  de  acesso  à  sistema  de
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processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de
processo eletrônico.

28.1.2. O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

28.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que:

29. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as dispo-
sições da Lei nº 14.133, de 2021;

30. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

31. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e 138 da Lei
nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da mesma
Lei.

31.1. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

31.2. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato.

32. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

32.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

32.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

32.1.2. dar causa à inexecução parcial  do contrato  que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

32.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

32.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

32.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

32.1.6. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

32.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem
motivo justificado;

32.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

32.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

32.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

32.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedo-
res, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

32.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e
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32.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

32.1.13. O fornecedor que cometer  qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

32.1.14. Advertência pela falta do subitem 32.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

32.1.15. Multa de .......% (..... por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 32.1.1 a 32.1.12;

32.1.16. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
32.1.2 a 32.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

32.1.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 32.1.8 a 32.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

32.2. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  não  exclui,  em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

32.3. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser  aplicadas cumulativamente com a
multa.

32.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.

32.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

32.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.

32.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

32.8. Na aplicação das sanções serão considerados:

32.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

32.8.2. as peculiaridades do caso concreto;

32.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

32.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

32.8.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

32.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
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32.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia.

32.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

32.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

32.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

33. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

33.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:

33.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data;

33.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas;

33.1.2.1. No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada  fora  deste
procedimento.

33.1.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habili -
tação, conforme o caso.

33.2. As providências dos subitens 33.1.1  e 33.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

33.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação.

33.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.

33.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

33.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento.

33.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

33.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

33.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação.

33.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

33.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

33.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência;

Apêndice A – Estudo Técnico Preliminar;

ANEXO II – Pesquisa de Mercado;

Apêndice A -  Mapa Comparativo de Preços;

ANEXO III – Documento de Formalização da Demanda.

ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços;

ANEXO V - Autorização de Abertura de Processo Licitatório

São Sebastião, na data da assinatura.

FELIPE DE AZEVEDO ANTUNES
Capitão de Fragata

Ordenador de Despesas
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ANEXO I

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 8º DISTRITO NAVAL

DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM SÃO SEBASTIÃO

(Processo Administrativo n°: 63138.000515/2026-11)

 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 1.1. Aquisição de materiais permanentes, visando atender às necessidades da Seção de 
Informática da Delegacia da Capitania dos Portos em São Sebastião, conforme segue abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UF QTD VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

NOTEBOOK, TELA: SUPERIOR 
A 14 POL, INTERATIVIDADE DA
TELA: SEM INTERATIVIDADE , 
MEMÓRIA RAM: SUPERIOR A 8
GB, NÚCLEOS POR 
PROCESSADOR: ATÉ 4 , 
ARMAZENAMENTO HDD: 1 TB.,
ARMAZENAMENTO SSD: SEM 
DISCO SSD , BATERIA: ATÉ 4 
CÉLULAS , ALIMENTAÇÃO: 
BIVOLT AUTOMÁTICA , 
SISTEMA OPERACIONAL: 
PROPRIETÁRIO , GARANTIA 
ON SITE: 36 MESES

630688 UN 12 R$ 2.754,09 R$ 33.049,08

2

Preferencialmente Impressora
Multifuncional Tanque de

Tinta Ecotank L6270, Colorida,
Duplex, Ethernet Wi-Fi,

Conexão USB, Bivolt, Epson -
CX 1 UN

630908 UN 2 R$ 2.580,00 R$ 5.160,00

3 FRAGMENTADORA PAPEL, 
CAPACIDADE 
FRAGMENTAÇÃO: 15 FL, 
DIMENSÕES PICOTE: 2 X 15 
MM, ABERTURA: 390 MM, 
CAPACIDADE LIXEIRA: MÍNIMO
DE 30 L, POTÊNCIA: 1.500 W, 

463143 UN 3 R$ 1.993,33 R$ 5.980,00
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TIPO: AUTOMÁTICA , 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: NÍVEL 
SEGURANÇA 5, SENSOR, 
FRAGMENTA CARTÕES, CD, , 
NÍVEL RUÍDO: ATÉ 60 DB

4

CAPACIDADE: 1.500 VA 
NORMAS TÉCNICAS: 
NBR14136 QUANTIDADE 
TOMADAS SAÍDA: 8 TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO ENTRADA: 
BIVOLT V TIPO: NOBREAK

626903 UN 9 R$ 632,77 R$ 5.694,93

5

CÂMERA FOTOGRÁFICA 
DIGITAL, TIPO ZOOM: ÓPTICO 
1X , TIPO VISOR: LCD 3.2 POL ,
FORMATO GRAVAÇÃO 
IMAGEM: PADRÃO JPEG / RAW
/ MP4 , TIPO MODO 
GRAVAÇÃO: UHD 4K E FULL 
HD , INTERFACE: WI-FI E 
BLUETOOTH, HDMI, USB , TIPO
MEMÓRIA: CARTÕES 
SD/SDHC/SDXC , RESOLUÇÃO 
MÍNIMA: 20 MPX, 
ALIMENTAÇÃO CÂMERA: 
BATERIA RECARREGAVEL 

632406 UN 1 R$ 6.082,80 R$ 6.082,80

6

REGUA PARALELA DE 
NAVEGAÇÃO, NOME: REGUA 
PARALELA , MATERIAL: 
ACRÍLICO , ESPESSURA: 3,2 
MM, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: FIXAÇÃO POR 
CONJUNTO DE FERRAGENS E 
CORDOAMENTO , MODELO: 
6308 , APLICAÇAO: GRÁFICA , 
ACESSÓRIOS: PORTA 
OBJETOS EM PLÁSTICO 

611097 UN 5 R$ 311,67 R$ 1.558,33

7

MONITOR COMPUTADOR, 
TAMANHO TELA: ATÉ 22 POL, 
TIPO DE TELA: LCD , 
FORMATO TELA: 4:3 , 
QUALIDADE DE IMAGEM: HD , 
INTERATIVIDADE DA TELA: 
SEM INTERATIVIDADE , 
AJUSTE: COM INCLINAÇÃO DO
DISPLAY , ALIMENTAÇÃO: 
BIVOLT , GARANTIA ON SITE: 
12 MESES

629831 UN 6 R$ 783,87 R$ 4.703,20

8 CADEIRA ESCRITÓRIO, 
MATERIAL ESTRUTURA: AçO 
CARBONO , MATERIAL 

636535 UN 4 R$ 784,00 R$ 3.136,00
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REVESTIMENTO ASSENTO E 
ENCOSTO: COURVIN , 
MATERIAL ENCOSTO: 
POLIURETANO , MATERIAL 
ASSENTO: POLIURETANO , 
TRATAMENTO SUPERFICIAL 
ESTRUTURA: CROMADO , 
TIPO BASE: GIRATÓRIA COM 5
RODÍZIOS , TIPO ENCOSTO: 
ENCOSTO INTERLIGADO AO 
ASSENTO POR TUDO DE AÇO ,
APOIO BRAÇO: FIXO , COR: 
PRETA , TIPO SISTEMA 
REGULAGEM VERTICAL: A 
GÁS , COR ESTRUTURA: 
CROMADO , QUANTIDADE 
PÉS: 5 UN, DIMENSÕES 
ASSENTO: 500 X 480 MM, 
DIMENSÕES ENCOSTO: 500 X 
500 MM, NORMAS TÉCNICAS: 
ABNT NBR 13962 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 65.364,34

 1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

 1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da 
assinatura do contrato ou instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021.

 1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

 3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

 4.1. Os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos conforme o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
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Subcontratação

 4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

 4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

 5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados do(a) emissão da
Nota de Empenho, em remessa única.

 5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Doutor Altino Arantes, nº
544, Centro – São Sebastião/SP, CEP 11608-623.

Garantia, manutenção e assistência técnica

 5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).

 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

 6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

 6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.

 6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

 6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
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 6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

 6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

 a) O fiscal  técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

 b) Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato
emitirá  notificações para  a  correção da  execução do contrato,  determinando  prazo  para  a
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 c) O fiscal  técnico do contrato informará ao gestor do contato,  em tempo hábil,  a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, IV).

 d) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

 e) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação  tempestiva  ou  à
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

 6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

 a) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

 6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

P á g i n a  5 | 14

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


MARINHA DO BRASIL
(Continuação do Anexo I do Aviso de Contratação Direta referente ao Processo n° 63138.000515/2026-11…………………………………………………………..…)

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

 6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 

 6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VI). 

 6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

 7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

 7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
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proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2(dois) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2(dois) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado.

 7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 2(dois) dias úteis.

 7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.

 7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

 7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo.

 7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.

Liquidação

 7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
quinze dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

 a) O prazo  de  que  trata  o  item anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

 7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como: 

 a) o prazo de validade;

 b) a data da emissão; 

 c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

P á g i n a  7 | 14

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


MARINHA DO BRASIL
(Continuação do Anexo I do Aviso de Contratação Direta referente ao Processo n° 63138.000515/2026-11…………………………………………………………..…)

 d) o período respectivo de execução do contrato; 

 e) o valor a pagar; e 

 f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante;

 7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

 7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no 
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 
DE ABRIL DE 2018).

 7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.

 7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.

 7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

 7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao SICAF.

Prazo de pagamento

 7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 77, de 2022.
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 7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

 7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

 7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

 7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

 a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

 7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar do tópico respectivo deste 
instrumento.

Cessão de crédito

 7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 
8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

 a) As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de
8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.

 7.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 
53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo.

 7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento 
de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não 
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, 
ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o 
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
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 7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

 7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado.

 8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

 8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação,  na  forma  eletrônica,  com  fundamento  na  hipótese  do  art.  75,  inciso  II,  da  Lei  n.º
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.

Forma de fornecimento

 8.2. O fornecimento do objeto será de forma integral.

Exigências de habilitação

 8.3. Previamente  à  celebração  do  contrato,  a  Administração  verificará  o  eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

 8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de
contratar  com o Poder Público,  inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual  seja sócio
majoritário.

 8.5. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  interessado  a  existência  de  Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

 8.6. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros.
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 8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa
de contratação.

 8.8. Caso  atendidas  as  condições  para  contratação,  a  habilitação  do  interessado  será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

 8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante  do
SICAF,  ou  encaminhar,  quando  solicitado  pela  Administração,  a  respectiva  documentação
atualizada.

 8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

 8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

 8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

 8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

 8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

 8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede; 

 8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

 8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

P á g i n a  11 | 14

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


MARINHA DO BRASIL
(Continuação do Anexo I do Aviso de Contratação Direta referente ao Processo n° 63138.000515/2026-11…………………………………………………………..…)

 8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

 8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.

 8.22. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021.

 8.23. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

 8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

 8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

 8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

 8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

 8.28. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega  menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

 8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

 8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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 8.31. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

 8.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

 8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 65.364,34 (Sessenta e cinco mil 
trezentos e sessenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos 
na tabela acima.

 10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

 10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 789311 – Delegacia da Capitania dos Portos em São Sebastião;
II) Fonte de Recursos: 1050000077
III) Programa de Trabalho: 251070
IV) Elemento de Despesa: 449052.00
V) Plano Interno: L.475.DV.G.0.1.SN
VI) Esfera: 1

São Sebastião, na data da assinatura.

P á g i n a  13 | 14
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ORIGINAL ASSINADO ORIGINAL ASSINADO
CARLOS EDUARDO FERNANDES DOMINGOS ISLAVISON COLARES PEREIRA DE SOUZA

Marinheiro (RM2) Terceiro-Sargento (OR)
Fiscal Técnico Fiscal

Aprovo:

ORIGINAL ASSINADO

FELIPE DE AZEVEDO ANTUNES
Capitão de Fragata

Ordenador de Despesas

P á g i n a  14 | 14



APÊNDICE A

MARINHA DO BRASIL

DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM SÃO SEBASTIÃO

ESTUDOS PRELIMINARES

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1 Número do Processo: 63138.000515/2026-11
1.2 Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação
1.3 Fundamento Legal: Art. 75, II, da Lei 14.133/2021.
1.4 Objeto da Contratação: Aquisição de materiais permanentes , visando atender às necessidades da
Seção de Informática da Delegacia da Capitania dos Portos em São Sebastião.

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 Justificativa da Contratação
A  presente  contratação  tem  por  finalidade  suprir  a  necessidade  de  materiais  permanentes  de

Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (TIC)  essenciais  ao  desenvolvimento  das  atividades  da

Seção  de  Informática  desta  Delegacia,  visando  garantir  a  adequada  estruturação  dos  recursos

tecnológicos necessários ao desempenho das atividades institucionais.

A  aquisição  mostra-se  necessária  para  promover  a  reposição,  ampliação  e  modernização  dos

equipamentos  utilizados,  considerando  o  desgaste  natural  decorrente  do  uso,  a  obsolescência

tecnológica  e  a  necessidade  de  manutenção  de  infraestrutura  compatível  com  as  demandas

operacionais da unidade.

A insuficiência ou indisponibilidade desses bens permanentes pode comprometer o funcionamento

dos sistemas e equipamentos, impactando a continuidade dos serviços, a eficiência operacional, o

cumprimento das atividades institucionais e a qualidade dos serviços prestados.

Dessa  forma,  a  contratação  visa  assegurar  condições  adequadas  para  o  pleno  desempenho  das

atribuições  da  Seção  de  Informática,  proporcionando  suporte  tecnológico  compatível  com  as
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(Continuação do Apêndice A, do Anexo I do Aviso de Contratação Direta referente ao NUP: 63138.000442/2026-68………………………………..)

necessidades da unidade, maior confiabilidade operacional, mitigação de riscos e fortalecimento da

capacidade de atendimento das demandas institucionais.

3 – ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável
Sessão de Informática Islavison Colares Pereira de Souza

4 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Os requisitos da compra abrangem o seguinte:
4.1.1. A contratada precisa atender ao exigido no Termo de Referência.
4.1.2. As especificações contidas na proposta deverão ser compatíveis com as descritas no Termo
de Referência;
4.1.3. É essencial que o material atenda às especificações técnicas e normas relevantes, como as
da  ABNT  (Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas),  ISO/IEC  20000,  ou  outras  normas
internacionais reconhecidas;
4.1.4 Por se tratar de uma contratação em caráter emergencial, faz-se necessário que a entrega do
material possa ocorrer 15 dias (corridos) após a formalização do pedido pelo Órgão;

4.1.4.1.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na entrega do material;

4.1.5. A CONTRATADA deverá observar as exigências legais de sustentabilidade ambiental;
4.1.6. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas no Termo de Referência.

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 Detalhado no documento “Pesquisa de Mercado”, anexo a este Estudo Técnico Preliminar.

6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1 A presente proposta consiste na aquisição de materiais permanentes de alta qualidade, por meio
de dispensa eletrônica, visando atender de forma integral às necessidades da Seção de Informática da
Delegacia da Capitania dos Portos em São Sebastião.
A  contratação  tem  por  objetivo  fornecer  os  recursos  tecnológicos  necessários  para  assegurar  a
continuidade  das  atividades  operacionais,  incluindo  o  suporte  aos  sistemas,  manutenção  da
infraestrutura de TI e pleno funcionamento dos equipamentos. Dessa forma, busca-se garantir que a
Seção de Informática possa desempenhar suas funções com eficiência,  segurança e regularidade,
mantendo o adequado funcionamento dos serviços e o suporte às demais áreas da organização.

7 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
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7.1 Para a estimativa da quantidade foi levada em consideração o histórico desta Delegacia, nos
anos de 2024 e 2025 tomando por base as solicitações de empenhos realizadas.

8 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1 Estima-se que a aquisição em lide será no valor de aproximadamente R$  65.364,34 (Sessenta  e
cinco mil trezentos e sessenta e quatro reais e trinta e quatro centavos).
8.2 No valor acima estão inclusos todas as despesas, taxas de transportes, etc.

9 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

9.1 Não é possível realizar o parcelamento da solução.

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1  A presente contratação ocorre de forma independente,  não dependendo de qualquer outro
processo licitatório para que possa surtir seus efeitos.

11 – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

11.1 A fim de evidenciar o crédito orçamentário necessário para contratar o objeto do processo em
lide, há programação de recebimento de recursos para os fins dos dispostos no inciso IV do art. 72 da
Lei nº 14.133/2021 e no Art. 16º da Lei Complementar nº 101/2000.
11.2 As despesas decorrentes da contratação têm adequação orçamentária e financeira e correrão à
conta do Orçamento Geral da União, para o exercício de 2026, por meio da seguinte classificação
orçamentária:

I) Gestão/Unidade: 789311 – Delegacia da Capitania dos Portos em São Sebastião;
II) Fonte de Recursos: 1050000077
III) Programa de Trabalho: 251070
IV) Elemento de Despesa: 449052.00
V) Plano Interno: L.475.DV.G.0.1.SN
VI) Esfera: 1

12 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1 Não há necessidade de providências a serem adotadas pela Administração previamente.

13 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 Não há impactos ambientais resultantes da contratação.

14 – BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

14.1  Dentre  os  benefícios  alcançados  pela  Administração  na  aquisição  do  material,  podemos
destacar:
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14.1.1 Continuidade das atividades da Seção de Informática, assegurando o pleno funcionamento
dos  sistemas,  equipamentos  e  suporte  tecnológico,  contribuindo para  a  fluidez das  operações
diárias e a regularidade dos serviços administrativos;

14.1.2 A aquisição em maior quantidade de materiais de TIC pode resultar em melhor custo-benefício

por  unidade,  proporcionando  economia  a  longo  prazo,  além  de  garantir  a  padronização  e

disponibilidade dos recursos necessários à Administração.

15 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

15.1 De acordo com o inciso I, art. 3º da Instrução Normativa n° 58/2022, o ETP é “documento
constitutivo  da  primeira  etapa  do  planejamento  de  uma  contratação”,  sendo  essencial  para  a
elaboração do termo de referência, caso seja aprovada pela Autoridade Competente. A fim de dar
prosseguimento à contratação esta equipe declara viável a execução do procedimento licitatório.

16 – RESPONSÁVEIS

16.1 Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º
do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

São Sebastião, na data da assinatura.

ORIGINAL ASSINADO                                                            ORIGINAL ASSINADO

CARLOS EDUARDO FERNANDES DOMINGOS ISLAVISON COLARES PEREIRA DE SOUZA
Marinheiro (RM2) Terceiro-Sargento (OR)

Fiscal Técnico Fiscal

Aprovo:

ORIGINAL ASSINADO

FELIPE DE AZEVEDO ANTUNES
Capitão de Fragata

Ordenador de Despesas
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ANEXO II

MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 8º DISTRITO NAVAL

DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM SÃO SEBASTIÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 789311-36/2026 
(Processo nº 63138.000515/2026-11)

PESQUISA DE MERCADO

1. Descrição do Objeto a Ser Contratado  

Aquisição de materiais permanente, visando atender às necessidades da Seção
de Informática da Delegacia da Capitania dos Portos em São Sebastião.

2. Caracterização das Fontes Consultadas  

IN 65/2021, Art. 5º, inciso I - composição de custos unitários menores ou iguais
à  mediana  do item correspondente  nos  sistemas  oficiais  de  governo,  como
Painel  de  Preços ou  banco  de  preços  em  saúde,  observado  o  índice  de
atualização de preços correspondente;

3. Série de Preços Praticados  Essa  avaliação  foi  realizada  pelo sítio
https://pesqpreco.estaleiro.serpro.gov.br/pesquisa-precos-frontend/pesquisa
para compor a pesquisa de preços.

4. Método Estatístico para Definição do Valor e Justificativa  

Foi utilizado como método estatístico para definição do valor de referência a
consulta de valores pela composição de  preços nos sistemas oficiais do governo. De
acordo com o art. 6º da IN 65/2021, Art. 5º, inciso I composição de custos unitários
menores  ou  iguais  à  mediana  do  item  correspondente  nos  sistemas  oficiais  de
governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de
atualização de preços correspondente;
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A fim de que haja ampla competitividade esta Administração optou por utilizar
o método acima exposto, de modo que o fornecimento do objeto / contratação torne-
se atrativa para as empresas.

5. Memória de Cálculo  

 Para a estimativa da quantidade foi levada em consideração o histórico desta
Delegacia, nos anos de 2024 e 2025 tomando por base as solicitações de empenho
realizadas em 2025.

6. Justificativa da Escolha dos Fornecedores  

O fornecedor  será  selecionado por  meio  da  realização  de procedimento de
DISPENSA ELETRÔNICA, tendo como critério de julgamento pelo  MENOR PREÇO POR
GRUPO.

Desta  forma,  esta  Organização  Militar  optou  realizar  a  pesquisa  de  preços
através  de  sites  oficiais  do  governo  como  Painel  de  Preços,  tendo  em  vista  os
requisitos da contratação, como urgência na aquisição do material para continuidade
dos serviços administrativos do Órgão.

7. Responsáveis pela pesquisa:  

ORIGINAL ASSINADO

__________________________________
CARLOS EDUARDO FERNANDES

DOMINGOS
Marinheiro (RM2)

Fiscal Técnico

ORIGINAL ASSINADO

__________________________________
 ISLAVISON COLARES PEREIRA DE SOUZA

Terceiro-Sargento (OR)
Auxiliar do EPM

Aprovo:

ORIGINAL ASSINADO
FELIPE DE AZEVEDO ANTUNES

Capitão de Fragata

Ordenador de Despesas
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UF QTD
FORNECEDOR 1 FORNECEDOR 2 FORNECEDOR 3

VALOR MÉDIO UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 630688 UN 12 R$ 2.621,41 R$ 2.579,99 R$ 3.060,87 R$ 2.754,09 R$ 33.049,08

2 630908 UN 2 R$ 2.800,00 R$ 2.600,00 R$ 2.340,00 R$ 2.580,00 R$ 5.160,00

3 463143 UN 3 R$ 2.200,00 R$ 1.980,00 R$ 1.800,00 R$ 1.993,33 R$ 5.980,00
4 CAPACIDADE: 1.500 VA NORMAS TÉCNICAS: NBR14136 QUANTIDADE TOMADAS SAÍDA: 8 TE 277140 UN 9 R$ 582,00 R$ 628,47 R$ 687,84 R$ 632,77 R$ 5.694,93

5 632406 UN 1 R$ 5.940,00 R$ 6.208,40 R$ 6.100,00 R$ 6.082,80 R$ 6.082,80
6 REGUA PARALELA DE NAVEGAÇÃO, NOME: REGUA PARALELA , MATERIAL: ACRÍLICO , ESPES 611097 UN 5 R$ 315,11 R$ 319,99 R$ 299,90 R$ 311,67 R$ 1.558,33

7 629831 UN 6 R$ 779,60 R$ 785,00 R$ 787,00 R$ 783,87 R$ 4.703,20

8 636535 UN 4 R$ 708,00 R$ 1.044,00 R$ 600,00 R$ 784,00 R$ 3.136,00
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 65.364,34

FORNECEDORES

ITEM 1
BD INFORMATICA LTDA 32109914000181
XM CONSTRUCOES LTDA 42343998000177 1) Foi utilizado como critério para obter o Valor Unitário Aceitável por unidade o VALOR da mediana do item correspondente no Painel de Preços (site do sist
RD2 FERAZE COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA 54714880000197 2) A pesquisa de mercado foi baseada nos incisos I do artigo 5º da IN SEGES/ME 65/2021.

ITEM 2
MASTER INFORMATICA DO BRASIL LTDA 23539439000192 3) Todas os valores estão dentro do valor praticados no mercado; e
KRODS TECNOLOGIA LTDA 54209506000134 4) A Seção de Balizamento foi responsável pela pesquisa de mercado.
GABRIELA SAO BERNARDO FERREIRA DE MELO 34152516000173

ITEM 3
MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA LTDA 15838111000149
LUCAS RICARDO MANIERI DE ALMEIDA  LTDA 54860605000181
LUCAS RICARDO MANIERI DE ALMEIDA  LTDA 54860605000181

ITEM 4
LINKMARKET INFORMATICA E TELECOMUNICACOES  LTDA 9636384000299
DANIEL PATRICIO DA SILVA CAETANO 37478920000120
M A C DISTRIBUICAO LTDA 36473417000119

ITEM 5
G.J.O SILVA FILHO 39376572000105
CECILIA  P V DOS SANTOS 34739083000157
A F PRO LICITACOES LTDA 61453598000169

ITEM 6
VENTRALIS TECNICA COMERCIAL LTDA 28374039000198
DOUGLAS CORDEIRO LTDA 27176482000191
LUGGI COMERCIAL LTDA. 659688000116

ITEM 7
M C Q M COMERCIO 46701976000192
MS ENGENHARIA SERVICOS COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA 32303542000120
MS ENGENHARIA SERVICOS COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA 32303542000120

ITEM 8
UNITECH SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 21573652000195
2WE CORPORATIVOS LTDA 61331581000139
GROUP J & R COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA 8002523000189

NOTEBOOK, TELA: SUPERIOR A 14 POL, INTERATIVIDADE DA TELA: SEM INTERATIVIDADE , MEMÓRIA RAM: SUPERIOR A 8 GB, NÚCLEOS POR PROCESSADOR: ATÉ 4 , ARMAZENAMENTO HDD: 1 TB., ARMAZENAMENTO SSD: SEM DISCO SSD , BATERIA: ATÉ 4 CÉLULAS , ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICA , SISTEMA OPERACIONAL: PROPRIETÁRIO , GARANTIA ON SITE: 36 MESES

Preferencialmente Impressora Multifuncional Tanque de Tinta Ecotank L6270, Colorida, Duplex, Ethernet Wi-Fi, Conexão USB, Bivolt, Epson - CX 1 UN

FRAGMENTADORA PAPEL, CAPACIDADE FRAGMENTAÇÃO: 15 FL, DIMENSÕES PICOTE: 2 X 15 MM, ABERTURA: 390 MM, CAPACIDADE LIXEIRA: MÍNIMO DE 30 L, POTÊNCIA: 1.500 W, TIPO: AUTOMÁTICA , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÍVEL SEGURANÇA 5, SENSOR, FRAGMENTA CARTÕES, CD, , NÍVEL RUÍDO: ATÉ 60 DB

CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL, TIPO ZOOM: ÓPTICO 1X , TIPO VISOR: LCD 3.2 POL , FORMATO GRAVAÇÃO IMAGEM: PADRÃO JPEG / RAW / MP4 , TIPO MODO GRAVAÇÃO: UHD 4K E FULL HD , INTERFACE: WI-FI E BLUETOOTH, HDMI, USB , TIPO MEMÓRIA: CARTÕES SD/SDHC/SDXC , RESOLUÇÃO MÍNIMA: 20 MPX, ALIMENTAÇÃO CÂMERA: BATERIA RECARREGAVEL 

MONITOR COMPUTADOR, TAMANHO TELA: ATÉ 22 POL, TIPO DE TELA: LCD , FORMATO TELA: 4:3 , QUALIDADE DE IMAGEM: HD , INTERATIVIDADE DA TELA: SEM INTERATIVIDADE , AJUSTE: COM INCLINAÇÃO DO DISPLAY , ALIMENTAÇÃO: BIVOLT , GARANTIA ON SITE: 12 MESES

CADEIRA ESCRITÓRIO, MATERIAL ESTRUTURA: AçO CARBONO , MATERIAL REVESTIMENTO ASSENTO E ENCOSTO: COURVIN , MATERIAL ENCOSTO: POLIURETANO , MATERIAL ASSENTO: POLIURETANO , TRATAMENTO SUPERFICIAL ESTRUTURA: CROMADO , TIPO BASE: GIRATÓRIA COM 5 RODÍZIOS , TIPO ENCOSTO: ENCOSTO INTERLIGADO AO ASSENTO POR TUDO DE AÇO , APOIO BRAÇO: FIXO , COR: PRETA , TIPO SISTEMA REGULAGEM VERTICAL: A GÁS , COR ESTRUTURA: CROMADO , QUANTIDADE PÉS: 5 UN, DIMENSÕES ASSENTO: 500 X 480 MM, DIMENSÕES ENCOSTO: 500 X 500 MM, NORMAS TÉCNICAS: ABNT NBR 13962 



ANEXO III

  MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA

DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM SÃO SEBASTIÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM SÃO SEBASTIÃO

Setor Requisitante: Seção de Informatica 

Responsável pela Demanda: 3ºSG-OR COLARES CPF: 144.853.367-86

E-mail: pereira.colares  @marinha.mil.br  Telefone: (12)3892-1550

 1. Objeto

Aquisição de materiais  permanente,  visando atender às  necessidades da  Seção de
Informática da Delegacia da Capitania dos Portos em São Sebastião. 

 2. Justificativa da necessidade da aquisição de material

O  interesse  desta  Delegacia  na  aquisição  dos  presentes  objetos  justifica-se  pela
necessidade  de  assegurar  a  continuidade  das  atividades  da  Seção  de  Informática,  em
conformidade com os princípios da transparência, da boa-fé, da probidade administrativa e
da supremacia do interesse público, visando garantir o pleno funcionamento dos sistemas e
serviços essenciais.

Busca-se, ainda, atender de forma satisfatória às constantes demandas tecnológicas dos 
diversos setores desta unidade, assegurando suporte adequado, eficiência operacional e a 
regularidade dos serviços prestados.

 3. Quantidade de materiais a serem adquiridos

Para  a  estimativa  da  quantidade  foi  levada  em  consideração  o  histórico  desta
Delegacia,  nos  anos  de  2024  e  2025  tomando  por  base  as  solicitações  de  empenho
realizadas.

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a aquisição do material

Maio de 2026.

5. Indicação do membro (s) da equipe de planejamento e responsável pela fiscalização

mailto:hudson.reis@marinha.mil.br
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MN (RM2) 19.0544.32 CARLOS EDUARDO FERNANDES DOMINGOS

3ºSG-OR 14.0176.52 ISLAVISON COLARES PEREIRA DE SOUZA

São Sebastião, SP, na data da assinatura.

ORIGINAL ASSINADO

ISLAVISON COLARES PEREIRA DE SOUZA

Terceiro-Sargento (OR)
NIP:  14.0176.52



ANEXO IV

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

MINISTÉRIO DA DEFESA
MARINHA DO BRASIL

DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM SÃO SEBASTIÃO

Processo Administrativo n° 63138.000515/2026-11

Ata de Registro de Preços nº 89311/2026-XX/00

A União, representada pelo Comando da Marinha, por intermédio da Delegacia da
Capitania dos Portos em São Sebastião, com sede na Avenida Doutor Altino Arantes, 544, Centro,
São Sebastião – SP, CEP: 11.608-623, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.502/0138-07, neste ato
representado pelo Capitão de Fragata FELIPE DE AZEVEDO ANTUNES, nomeado pela Portaria nº
PORTARIA  Nº  60/DGPM,  DE 18 DE SETEMBRO DE 2025,  portador  da  Matrícula  Funcional  nº
98.0451.21, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 89311/2026-XX/00, publicada no XXXX de XX/XX/2026,  processo
administrativo n.º 63138.000515/2026-11, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no  Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual  Aquisição de materiais
permanentes, visando atender às necessidades da Seção de Informática da Delegacia da Capitania
dos  Portos  em  São  Sebastião,  especificado(s) no Termo  de  Referência,  anexo  I do aviso  da
contratação direta n.º  789311-36/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item
do
TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X

Especificação Marca 
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo
garantia ou

validade
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ANEXO IV

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Delegacia da Capitania dos Portos em São Sebastião.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E  CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente
registrado.

6. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários,  bem como a previsão no plano plurianual,  quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

7. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por  intermédio  de instrumento contratual,  emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

8.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

9. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

10. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
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10.1.1.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

10.1.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

11. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

11.1. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

11.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro  de reserva a  que se refere o  item
10.1.1.2 somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no aviso de contratação direta; e

13. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 35.

13.1. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

13.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

14. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,  mediante
solicitação  do  licitante  ou  fornecedor  convocado,  desde  que  apresentada  dentro  do  prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

14.1. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

14.2. Quando o convocado não assinar  a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item Erro: Origem da referência não
encontrada e  subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do
cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições
propostas pelo primeiro classificado.

14.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do no aviso de contratação direta, poderá:

15. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

16. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.
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16.1. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas,  mas não obrigará a  Administração  a  contratar,  facultada  a realização  de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

17. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

17.1. Os preços  registrados  poderão  ser  alterados ou atualizados em decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

18. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

19. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

20. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

20.1.1.1. No caso do reajustamento,  deverá ser  respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;  

20.1.1.2. No caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do interessado,  conforme critérios
definidos para a contratação.

21. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

21.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior  ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente,  o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

22. Caso não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados pelo  mercado,  o  fornecedor  será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

23. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

24. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

25. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que  tiverem firmado contratos decorrentes  da ata  de registro  de preços para que  avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

25.1. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
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26. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.

27. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir  as obrigações estabelecidas na ata,  sob pena de cancelamento do seu registro,  nos
termos  do  item  35.1,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na
legislação aplicável.

28. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item  anterior,  o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

29. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da ata de registro de preços,  nos termos do item  39.4,  e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

30. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que  inviabilize  o  preço
registrado,  conforme  previsto  no  item  25.1 e  no  item  26,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

31.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

32. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

32.1.  As  quantidades previstas para os  itens  com preços registrados nas atas  de registro  de
preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

32.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

33. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

34. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

34.1. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

34.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

34.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

34.4. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.
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34.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 34.1, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

35. CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS

35.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

36. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

37. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Administração sem justificativa razoável;

38. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

39.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

39.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

39.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  35.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

39.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

39.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 

40. Por razão de interesse público;

41. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

42. Se não houver êxito  nas negociações,  nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023. 

43. DAS PENALIDADES

43.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no aviso de contratação direta.

44. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido  injustificadamente após  terem
assinado a ata. 

44.1. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
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entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

44.2. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

45. CONDIÇÕES GERAIS

45.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,  penalidades e demais  condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao aviso de contratação direta.

46. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ....  (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Sebastião, na data da assinatura.

FELIPE DE AZEVEDO ANTUNES XXXXXXXXXXXXX
Capitão de Fragata CPF n° XXX.XXX.XXX-XX

Ordenador de Despesas Representante da CONTRATADA

ISLAVISON COLARES PEREIRA DE SOUZA __________________________________

Terceiro-Sargento (OR) CPF nº____________________________

Fiscal Testemunha

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Item
do
TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X

Especificação Marca 
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo
garantia ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Item
do
TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X

Especificação Marca 
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Unitário

Prazo
garantia ou

validade
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ANEXO V

MARINHA DO BRASIL
COMANDO DO 8º DISTRITO NAVAL

DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM SÃO SEBASTIÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 789311-36/2026 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

Eu,  FELIPE DE AZEVEDO ANTUNES, Delegado da Delegacia da Capitania dos Portos em São
Sebastião, nomeado pela Portaria nº PORTARIA Nº 60/DGPM, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025,
autorizo a Seção de Intendência que proceda a abertura da DISPENSA ELETRÔNICA, para a
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SEÇÃO
DE  INFORMÁTICA  DA  DELEGACIA  DA  CAPITANIA  DOS  PORTOS  EM  SÃO  SEBASTIÃO  ,   em
conformidade com a seguinte documentação apresentada:

a) Estudos Técnicos Preliminares;
b) Pesquisa de Preços e seus anexos;
c) Demonstração da Compatibilidade da Previsão de Recursos;
d) Documento de Formalização da Demanda;
e) Mapa de Gerenciamento de Riscos; e
f) Termo de Referência e seus anexos.

Desta  forma,  designo a  Comissão de  Licitação  nomeada pela  Portaria  nº  11/2026 desta
Delegacia para realizar a análise da habilitação.

São Sebastião, na data da assinatura.

ORIGINAL ASSINADO
FELIPE DE AZEVEDO ANTUNES

Capitão de Fragata
Ordenador de Despesa
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